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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

Trata-se de Projeto de Lei n° 085/2021,  autoria do Nobre Vereador Antônio Santos de
Aguiar que "Dispõe sobre a realização de adoções das necessárias providências para priorização de
vacinas contra a COVID-19 para os genitores, tutores, cuidadores, técnicos de enfermagem e
enfermeiros, que auxiliam nos cuidados de pessoas".

A pretensa norma objetiva priorizar a vacinação contra a Covid-19, grupo de pessoas que
auxiliam ou responsáveis pelos cuidados de pessoas com deficiência e doenças raras e necessitam
de cuidados continuo, de forma a proteger  a saúde dos familiares e trabalhadores que tratam com
tanto carinho essas pessoas do grupo de risco.

Estando a matéria sob exame da Comissão de Saúde Pública e Bem-estar
Social,  parabenizo, oportunamente, o nobre Edil pela iniciativa e após análise dos autos legislativos,
libero para que siga os trâmites regimentais para deliberação em plenário. 

Palácio Barbosa Lima, 21 de junho de 2021.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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